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da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de 
Servente, mat. nº 0216372/1, falecido em 04/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (04/10/2020), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651001
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 900 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/803187
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de Maria lUZia SalGado fErrEira, na condição de cônjuge do 
ex-segurado raimundo Eduardo corrêa ferreira, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria de Estado de Transportes - SETraN, onde 
ocupou o cargo de Braçal, mat. nº 2043459/1, falecido em 25/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (07/10/2020), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651003
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1085 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/935035.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 
667/1969, inserido pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fede-
ral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 12.426,70 (doze mil, quatrocentos e 
vinte e seis reais e setenta centavos), em favor de HaYlla SolaNGE car-
VALHO DA SILVA, na condição de filha menor do ex-segurado Raimundo 
Nonato Viegas da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Sub-Tenente, 
mat. nº 3402606/1, falecido em 18/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651005
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1092 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/295928.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 3.925,29 (três mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e nove 
centavos), em favor de VITOR MENDES RIBEIRO, na condição de filho me-
nor do ex-segurado Edilson ribeiro, pertencente ao quadro de servidores 

ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou a gradu-
ação de cabo, tendo sido promovido post-mortem para a graduação de 3º 
Sargento, mat. nº 5578051/1, falecido em 29/12/2014.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (24/06/2019), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650992
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.102 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/157260.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.919,58 (Um mil, novecentos e dezenove reais e cinquenta e oito centa-
vos), em favor de MarTiNHa loBaTo PiNTo corrEa, na condição de côn-
juge do ex-segurado Valdir Silva corrêa, pertencente ao quadro de ativos 
da Polícia civil do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de investigador de 
Polícia, mat. nº 5853540/1, falecido em 16/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650982
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1086 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/1091361.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 5.705,88 (cinco mil, setecentos e cinco 
reais e oitenta e oito centavos), em favor de dEBora raMoS PiNHEiro, 
na condição de companheira do ex-segurado carlos de lima costa, per-
tencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 3359336/1, falecido em 
27/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (22/12/20), com-
pensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650929
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1068 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/632533.
 o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria PS 
n°3720, de 28/11/2018, o beneficiário EWERTON LUAN DE LIMA FERREI-
ra dE QUEiroZ, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2019/632533, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
i.1 - 25% em favor de NaTalia lUiZa MarTiNS doUrado QUEiroZ, 


